
 

Lei Municipal Nº. 1.368/2010 
 

 

DISPÕE SOBRE RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 

PÚBLICA DA ACADEMIA PENEDENSE DE LETRAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas.  

      Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando 

publicar a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica reconhecida como de Utilidade Pública a ACADEMIA PENEDENSE DE 

LETRAS, ARTES, CULTURA E CIÊNCIA, com Sede à Rua João Pessoa, 26, Centro Histórico, 

CEP 57.200-000, na cidade de Penedo-AL. 

 

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas em orçamento e suplementadas se necessário. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, aos 10 (dez) dias do mês de 

setembro do ano 2010 (de dois mil e dez), 374º ano de elevação à 

categoria de Vila. 

 

Israel Ramires Saldanha Neto 

PREFEITO 

 


